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Ao(À) Senhor(a)
JOSIANE POCIDONIO PEREIRA

JOSIANE POCIDONIO PEREIRA EIRELI

R ISAURA MAIA DE SOUZA, Nº 235 AVE MARIA

CEP 28640000. CARMO/RJ

Conforme notícia publicada no site da Anvisa no dia 11/05/2018, a partir do dia 17 de maio os 

certificados de CBPF e CBPDA serão enviados somente de forma eletrônica pelo sistema 

Datavisa.

A medida vai permitir que as empresas recebam o documento em menor tempo e com maior 

segurança. O envio pelos Correios não será mais realizado.

Cada certificado será assinado digitalmente. Isso vai permitir que a autenticidade do documento 

possa ser verificada por interessados como a autoridade sanitária local, comissões de licitação 

para compras públicas, entre outros.

Os certificados CBPF e CBPDA são assinados pela Gerente­Geral de Inspeção e Fiscalização 

Sanitária da Anvisa e fazem parte dos requisitos para que as empresas de setores regulados pela 

Anvisa possam atuar plenamente.

Patricia Hauschildt de Oliveira Mendes

Coordenadora de Inspeção e Fiscalização de Produtos para Saúde
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